
JUSTIFICATIVA 

A presente proposição visa instituir, em nosso Município, o "Dia Municipal da Maionese", 

a ser celebrado anualmente no dia 29 de maio, posicionando Leopoldina como a "Capital 

Mundial da Maionese" e fomentando, por meio dessa vocação gastronômica, a geração 

de emprego, renda e fluxo turístico para nossa comunidade. 

RELEVÂNCIA HISTÓRICA E CULTURAL 

A maionese, tradicionalmente presente na culinária mineira, transcende seu papel de 

simples acompanhamento para se tornar elemento central na identidade gastronômica 

regional. Em Minas Gerais, e particularmente em Leopoldina, a maionese não é apenas 

um molho – é parte integrante da experiência alimentar que caracteriza nosso modo de 

vida e nossa hospitalidade. 

Essa tradição, que remonta às origens das receitas familiares mineiras, ganhou em 

Leopoldina status de patrimônio afetivo e econômico graças ao trabalho de diversos 

empreendedores locais, com destaque para o senhor Rodrigo Rosa Ferreira (Digão), 

fundador da rede Digão Burgers, que elevou a produção artesanal ao patamar industrial 

sem perder a essência caseira que tanto agrada aos paladares. 

IMPACTO ECONÔMICO TANGÍVEL 

Os números falam por si: somente na rede Digão Burgers, estima-se o consumo de 

aproximadamente 350 mil sachês de maionese por mês, o que representa um volume 

anual superior a 4,2 milhões de unidades. Considerando todo o ecossistema 

gastronômico municipal, que inclui desde pequenos estabelecimentos familiares até 

redes de maior porte, este número pode facilmente ultrapassar 6 milhões de porções 

anuais. 

Esta cadeia produtiva gera aproximadamente 160 empregos diretos e estima-se que 

mais de 200 empregos indiretos sejam fomentados pela produção, distribuição e 

comercialização de produtos que têm a maionese como componente essencial. O 

impacto econômico anual relacionado exclusivamente a este ingrediente é estimado em 

mais de R$ 4 milhões na economia local. 

OPORTUNIDADE DE CALENDÁRIO ESTRATÉGICA 

Observa-se, no calendário gastronômico nacional, a existência do "Dia do Hambúrguer" 

(28/05) e do "Dia da Batata Frita" (30/05), mas não há referência explícita à maionese – 

ingrediente que une, realça e transforma esses dois alimentos icônicos. A criação do "Dia 

Municipal da Maionese" em 29/05 não apenas preenche essa lacuna temporal, mas 

estabelece uma tríade gastronômica perfeita no calendário de maio – uma tríada 

culinária que tem potencial para eventos coordenados e de maior duração. 



POTENCIAL TURÍSTICO E COMERCIAL 

A instituição desta data oferece oportunidade singular para a realização de: 

• Festivais gastronômicos temáticos com participação de estabelecimentos de 

todos os portes 

• Roteiros gastronômicos que integrem o centro e os distritos rurais 

• Oficinas culinárias e competições criativas 

• Concursos entre produtores artesanais de maionese 

• Eventos de capacitação para profissionais do setor alimentício 

• Intercâmbios com chefs e especialistas nacionais 

Estas atividades têm potencial para atrair visitantes, prolongar sua permanência e 

estimular gastos não apenas em alimentação, mas também em hospedagem, comércio 

local e serviços diversos, criando um efeito multiplicador na economia municipal. 

BENEFÍCIO COLETIVO E INCLUSIVO 

A oficialização do "Dia da Maionese" beneficiará não apenas grandes estabelecimentos, 

mas todo o ecossistema gastronômico local: 

• Pequenas lanchonetes familiares 

• Restaurantes tradicionais 

• Produtores artesanais de molhos e conservas 

• Feiras livres e comércio de produtos caseiros 

• Agricultores fornecedores de insumos (ovos, limão, azeite) 

• Setor hoteleiro e de hospedagem 

• Comércio local de souvenirs e produtos típicos 

Esta característica inclusiva garante que os benefícios da data sejam amplamente 

distribuídos por diversos setores da economia leopoldinense. 

CONSONÂNCIA COM POLÍTICAS PÚBLICAS 

A proposta está em plena harmonia com os princípios da Lei Orgânica Municipal que 

promovem o desenvolvimento econômico sustentável, o turismo gastronômico e a 

identidade cultural. A oficialização da data permitirá que a Prefeitura atue de forma 

coordenada com a iniciativa privada e com os setores produtivos locais, alavancando a 

cidade como referência nacional no segmento de molhos e preparações artesanais. 

Vale ressaltar que a iniciativa não representará ônus significativo aos cofres públicos, 

uma vez que grande parte das ações poderá ser realizada através de parcerias com a 



iniciativa privada e associações comerciais, gerando receitas indiretas através do 

aquecimento da economia local. 

PRECEDENTES NACIONAIS E INTERNACIONAIS 

Diversas cidades brasileiras e internacionais já adotaram estratégias semelhantes, 

estabelecendo datas comemorativas relacionadas a produtos típicos ou característicos 

de sua região. Um exemplo particularmente relevante e próximo é o "Dia do Torresmo" 

em Juiz de Fora, comemorado em 25 de agosto, que se tornou um evento gastronômico 

significativo para a cidade vizinha, impulsionando o turismo regional e fortalecendo sua 

identidade cultural. 

Outros casos de sucesso incluem o "Dia do Queijo Minas" em São Roque de Minas, a 

"Festa do Morango" em Pouso Alegre, e exemplos internacionais como o "National 

Mustard Day" em Middleton (EUA). Todas essas iniciativas demonstram como eventos 

gastronômicos temáticos podem se tornar instrumentos eficazes de promoção turística, 

valorização cultural e desenvolvimento econômico local. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos Nobres Vereadores para a aprovação deste 

Projeto de Lei, certos de que sua implementação resultará em impactos positivos 

duradouros para a cultura, a economia e o orgulho cívico da nossa comunidade. 

Esta iniciativa representa não apenas uma celebração gastronômica, mas uma estratégia 

concreta de desenvolvimento local baseada em uma vocação genuína de Leopoldina, 

que pode consolidar nosso município como um ponto de referência nacional em 

gastronomia e hospitalidade mineira. 

https://svglab.github.io/29demaio/

